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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PROCESSO Nº 08/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nª 05/2026 

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Constitui objeto do presente termo a DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR – TIRAS DE GLICEMIA 

 

Item Descrição do item Quantidade Valor 

unitário 

Valor 

Total 

estimado 

01 Tira Reagente para 

Determinação 

Quantitativa de Glicemia 

utilizando 

metodologia enzimática, 

com leitura 

por amperometria ou 

fotometria e 

apresentação do resultado 

através 

de monitor portátil, sem 

exigência 

de CHIP ou tira de 

calibração. A 

faixa de medição deverá 

estar entre 

10 mg/dl a 600 g/dl. O 

resultado do 

teste deverá ser 

apresentado em 

até 10 segundos, após a 

aplicação 

do sangue na tira. Amostra 

de 

sangue de até 2,0 microlitro, 

sem 

100 R$112,05 R$11.205,00 
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interferência com as 

variações de 

O2 da amostra 

(oxigênioterapia) e 

nem ácido úrico. Aparelhos 

glicosímetros compatíveis, 

fornecidos em consignação, 

com o 

menu e manual em 

português, com 

as tiras na proporção de 1 

(um) 

aparelho para cada 2000 

tiras. Tiras 

reagentes para medição de 

glicemia 

compatível com o Modelo 

Roche/ 

Accu-Chek Active 

embaladas em 

caixas com 50 tiras, que 

assegure a 

integridade do produto até o 

momento da utilização. 

Embalagem 

externa deverá conter dados 

de 

identificação, data de 

fabricação, 

data de validade, número de 

lote e 

registro ANVISA 

 

 

 
O custo total estimado é de R$11.205,00 (onze mil duzentos e cinco reais) 
 

➔Quanto a marca exigida se dá devido os aparelhos dos pacientes serem dessa 

marca. 

 

O prazo de vigência da contratação é de 01 (ano) ano contado da assinatura do 
contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
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O prazo para entrega do objeto é de 90 (noventa) dias contados da assinatura 
do contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
O objeto é enquadrado como bem comum. 
 
2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos da contratação, encontram-se pormenorizados em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133/21; 
 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O prazo de vigência da contratação é de 01 (ano) ano contado da assinatura do 
contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
O prazo para entrega do objeto é de 90 (noventa) dias contados da assinatura 
do contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
O objeto será entregue na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Praça São 
Sebastião, nº 37, Centro, em São Sebastião do Rio Preto/MG. 
 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A conformidade do equipamento adquirido deverá ser verificada juntamente com 
o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso. 
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei Federal 14.133/2021. 
O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto na Lei Federal 14.133/2021. 
As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas 
por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 
dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão 
do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato.  
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A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do 
objeto.  
Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 
o nível de qualidade dos equipamentos para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas.  
O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação 
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade 
dos equipamentos.  
Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade dos equipamentos.  
 
7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesse item, devendo 
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
a) deixar de executar as atividades contratadas;  
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com quantidade inferior à demandada. 
A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 
seguintes critérios: 
a) quantidade de itens entregues; 
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 
a) deixou de executar as atividades contratadas; 
b) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizou-os com quantidade inferior à demandada. 
 

8 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

As estimativas do valor da contratação encontram-se pormenorizadas em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência 

 

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

As exigências de habilitação jurídica, habilitações Fiscal, Social e Trabalhista, 
habilitação econômico-financeira e qualificação técnica, são as seguintes: 
Habilitação jurídica: 
- registro comercial no caso de firma individual;  
- ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em 
vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se 
tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 
acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores;  
- comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;  
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- decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 
- inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
- inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
- regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
-  regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
- regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
- cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
Habilitação Econômico-financeira 
- Certidão de falência e concordata 
 
 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
 
10.301.0210.2047 Manut. Piso ATB, Prog. Saúde Familia, Prog, Ag. Comunit. e 

Saúde Mulher 

3.3.90.30.00 Material De Consumo 00167 

10.302.0210.2049 Manutenção dos Postos de Saúde e Assistência Médica 

Hospitalar 

3.3.90.30.00 Material De Consumo 00180 

 
11 – GARANTIA 
11.1 A garantia do item segue com base do registro do mesmo junto a ANVISA 
 
12 – RECEBIMENTO 
12.1 O objeto do contrato será recebido: 
I - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo Fiscal do Contrato, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
b) definitivamente, pela Agente de Contratação, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais; 
II - em se tratando de compras: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo Fiscal do Contrato, com verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, pela Agente de Contratação, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais. 
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O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 
em desacordo com o contrato. 
 
 

 

São Sebastião do Rio Preto,  21 de janeiro de 2026 

 

 

_______________________________________ 

Widyna Samanta Lourdes Ferreira Oliveira  

Agente de Contratação 

mailto:licitacao@saosebastiaodoriopreto.mg.gov.br

